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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de aditamento ao Contra to nO. 465/2014 

Contrato nO 381/201 5 
Processo administ rativo nO. 23.814/2015 - Anexado ao de nO 49 .283/2013 - Tomada de Preços nO 021/2013 
Contratante: MU ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: C1-IE IRO VE RDE CO M É RC IO DE MAT E RI AL R ECICLÁVEL AMBIENTAL LT DA E PP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS DE COLETA TRATAMENTO 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (GRUPOS A, B e E), 
Aditamento: Prorroga-se o prazo ini cialmente contratado por mais 12 (doze) meses, bem como reajusta o va lo r mensal 
com base na variação do índice de IGP-M/FGV do período. 

Pelo presente instrumento parti cu lar de contrato de prestação de se rviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUN iC íPIO DE BOTUCAT U, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nO 100, inscrita no CNPJ sob o nO 46.634.101/0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nO 10.011 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, CLAU DIO LUCAS 
MIRANDA, brasi leiro, residen te e domicili ado nesta cidade, portador da céd ul a de identidade RG nO. 27.593.578-4 e 
inscrito no CPF sob nO. 300.173.828-66 e de outro lado, como CONTRATADA , a empresa C H EIRO VE R DE 
COMÉRCIO DE M AT ERI AL REC ICLÁVEL AMBI ENT AL LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 
06.003.515/0001-21 , sed iada nesta cidade na Rua Rui Barbosa , nO 723 , Centro , Bernardino de Ca mpos/SP, com base no 
processo adm inistrativo e pregão ac ima mencionados, e ainda com fund amento nas disposições da le i federal nO. 8.666 de 
21 de junho de 1.983, têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente ace item e 
reciprocamente outorga m, a saber: 

CLÁUSULA PR IM EIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditame nto do inst rumento entre 
ambas ce lebrado em 28 de agosto de 2014, nos autos do Processo acima descrito, pelos motivos devidamente autorizados 
e justificados, pro rrogand o o prazo inicialmen te contratado por mais 12 (doze) meses, de 28/08/20 15 a 27/08/201 6, bem 
como reajusta o va lor mensal para R$ 20.678,26 (vi nte mil seiscentos e setenta e oito reais e vinte e seis centavos), com 
base na variação do índice de IG P-M/FGV do período , sendo ce rto que a CONTRATADA neste ato deve rá presta r 
garan tia contratua l no va lor de R$ 12.406,96 (doze mi l quat roce ntos e seis reais e noventa e seis ce ntavos). 

CLÁUSU LA SEG I DA: As partes rat ifi cam as demais cláusulas do instrumento ora aditado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igua l teor c forma , 
que va i assinado por du as testemun has, para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, 1 fi SET 2015 

~Q~r~ 
CLAUD IO LUCAS M IRA NDA 

SEC R ETÁ RIO M UN IC IPAL DE SAÚ DE 

CI-IE IRO VE RD E CO M É RC RI AL R ECICLÁVEL AM BIENTAL LTDA E PP 

TESTEMUNHAS: 

WrGi Cristina °anhlm IllnaI"3I 
Diretora do Departamento 
de CC'mDras e 1.lcltaçoe:; 
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